
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        098-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                   Projeto de  Lei  do  Legislativo  n° 032/2026

Assunto:                                 Institui  a  política  Municipal  de sinalização lnteligente e  dá  outras  provídências.

Autor/nteressado:          Vereador valmir do  parque  Meia  Lua

E:merrkaí.                                  Projeto de lei. Art. 30, I, CF. Art. 24, CTB.  Poss.ibilidade.

RELATORÍO

Trata-se de  Projeto de Lei, de autoria do Vereador Valmir do

Parque  Meia  Lua,  que institui  a  Política  Municipal  de Sinalização lnteligente.

2.                                               A  proposta  busca  instituir uma  política  pública  municipal  de

modernização  e  segurança  viária,  estabelecendo  diretrizes  para  a  implantação  de

sistemas de sinalização  luminosa  inteligente em faixas de pedestres.

3.                                            O  pr,ojeto  foi  ,encaminh`ad,o  para  este ,órgão  ,d\e  €®nsultoria

para avaliação de seus  pressupostosjurídicos.

11.                                            FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

4.                                            a   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Fede.ral   autoriza   o

Município a  legislar sobre assuntos de  interesse  local.

5.                                           O conteúdo do  projeto  não se encontra  elencado  no  rol  do

artigo 40 da Lej Orgânjca do Munjcípjo -LOM, o que afasta a exjgência de injcjatjva

exclusiva do Chefe do  Poder Executivo.

6.                                                   0   art.   24,   incisos   1,   11   e   111,   do   CTB   (Códig

Brasileiro), dispõe que compete aos Municípios cumprir e fazer cump
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de   Trânsito

a  legislação
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de  trânsito,  planejar  e  operar  o  trânsito,  bem  como  implantar,  manter  e  operar o

sistema  de sinalização viária.

7.                                              Nesse \comesto,  `a  institui\Ção lcle  política  pública  woltada  ,à

modernização  da  sinalização  urbana  configura  exercício  legítimo  da  competência

municipal,  não  havendo, em  princípio, conflito com a  legislação federal de trânsito.

8.                                            Ressalte-se, contudo, que a atuação municipal deve observar

as normas gerais estabelecidas em âmbito nacional. Nesse sentido, o art.12 do CTB

atribui  ao  Conselho  Nacional  de  Trânsito  a  competência  para  estabelecer  normas

regulamentares e diretrizes da política  nacional de trânsito, incluindo os padrões de

sinalização.

Dessa   forma,   o   Município   pode   atuar   na   implantação   e

modernização da sinalização, desde que respeite os  padrões técnicos e normativos

fixados  pelo  CONTRAN,  não  podendo  inovar  quanto  ao  conteúdo  ou  significado

dos sinais det trânsito.

111.

10.

OBSERVAÇõES

0 texto do projeto não apresenta necessidade de correções,

pdo que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

11.                                          Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  tendo  este  parecer  caráter

meramente orientativo.

IV.                                         CONCLUSÃO

12.                                         Por tudo  exposto,julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramit\ação ,e ,o projeto JestaÉ
;.ffí_çr :-  _
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`'a 5er ,apreci,adc) pelo5 Nobres Vereadores.

Pálácig,da  Liberdade

:raagç:edrobsa::::opâ,daeçrajrsé,7s4j,:àn::o,(í:;a3rgeí;2S2Poo

'\=__  -'

Página 2 de 3

=LS.



13.
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A  propositura   deverá   ser  submetida  às   Comissões  de  a)

Constituição e Justiça e b) Obras,  Serviços  Públicos e Urbanismo.

14.                                          Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise  está  sujeita  a

turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da  maioria

sjmples. dos, Vetreiadores pres,entes,, nos, termas, do artigo 142, inciso 1, do Regimento

lnterno.

15.

16.

Este parecer é opinativo e não vinculante.

\A \Secretaria  Legislativa, para prossegu`imento.

Jacareí, 20 de abril  de 2026

Estagiária
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